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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei institui a Política Nacional de Atendimento à 
Gestante. 

Art. 2º Fica instituída a Política Nacional de Atendimento à Gestante, 

com o objetivo de assegurar o direito à assistência, à saúde, ao parto de qualidade e 

à maternidade saudável, atendidos os seguintes princípios: 

I - o respeito à dignidade humana da gestante; 

II - a autonomia da vontade das gestantes e das famílias; 

III - a humanização na atenção obstétrica; 

IV - a transparência da equipe de saúde no sentido de fornecer à 

gestante todas as informações necessárias a respeito da gestação, das diversas 

formas de parto e da amamentação; 

V - a obrigatoriedade da intervenção estatal no sentido de assegurar 

que todas as cautelas sejam tomadas para o bem-estar da gestante; 

VI - a preferência pela utilização dos métodos menos invasivos e 

mais naturais; 

VII - a atenção especial às gestantes em situação de vulnerabilidade 

social, inclusive violência doméstica; 

VIII - a educação e a informação das gestantes quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria da assistência obstétrica; 

IX - a coibição e a repressão eficientes de todas as formas de 

arbitrariedade perpetradas contra as gestantes. 

Art. 3º São direitos básicos das gestantes e dever do Estado: 

I - a proteção da saúde entendida como o desfrute do mais alto nível 

de bem-estar físico, psíquico e social; 

II - a realização de consultas médicas periódicas; 

III - a realização de exames laboratoriais periódicos; 

IV - a prestação de auxílios psicológico e assistencial; 
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V - a presença de um acompanhante em todos os procedimentos 

médicos e laboratoriais relacionados à gestação e ao parto; 

VI - a elaboração de plano individual de parto; 

VII - a efetiva prevenção e reparação de danos causados ao bem-

estar das gestantes e das famílias; 

VIII - o fornecimento de informações à gestante, assim como ao pai 

e demais familiares, sempre que possível, dos métodos e procedimentos mais 

adequados; 

IX - a facilitação da defesa de seus direitos, assegurando-se o pleno 

acesso aos órgãos judiciais e administrativos. 

Art. 4º O Ministério da Saúde publicará, periodicamente, protocolos 

descrevendo as rotinas e procedimentos de assistência à gestante, descritos de 

modo conciso, claro e objetivo, bem como dados estatísticos atualizados sobre as 

modalidades de parto e os procedimentos adotados por opção da gestante. 

Art. 5º As unidades de saúde que prestam assistência à gestante, 

parturiente ou puérpera informarão as gestantes e parturientes destes direitos. 

Art. 6º As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos 

de que trata a Política Nacional de Atendimento à Gestante constarão da 

regulamentação desta Lei, a ser elaborada pelo Ministério da Saúde que poderá 

solicitar a colaboração de estados e municípios.  

Parágrafo único. A elaboração da regulamentação pelo Ministério da 

Saúde das ações de que trata o caput deste artigo, sempre que possível, serão 

precedidas de audiências públicas que contarão com a participação de entidades da 

sociedade civil especializas no assunto.    

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

       O Brasil vem adotando ao longo dos anos, em compasso com as 

recomendações e protocolos da Organização Mundial de Saúde, uma série de 

medidas com o objetivo de proteger e cuidar das gestantes. 
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A humanização do atendimento à saúde da gestante, luta histórica 

de diversos setores da sociedade civil, foi um grande passo para reduzir as mortes 

tanto das mães quanto de seus filhos, e vem sendo implementada em diversas 

iniciativas.  

 O período de acompanhamento pré-natal, outra grande conquista, 

tornou-se imprescindível, pois permite que sejam detectados e corrigidos problemas 

que podem ter repercussões gravíssimas sobre a gestação. 

Merece destaque, também, na atenção à gestante, a sanção em 

2005, da Lei 11.108, que incluiu na Lei Orgânica da Saúde, o Capítulo VII, que trata 

do “Subsistema de Acompanhamento Durante o Trabalho de Parto, Parto e Pós-

Parto Imediato”. Essa significativa medida legislativa passou a permitir a presença, 

junto à parturiente, de 1(um) acompanhante durante todo o período de trabalho de 

parto, parto e pós-parto imediato. 

Já em 2007, aprovou-se a Lei 11.634, que garante à gestante o 

conhecimento prévio e a vinculação à maternidade onde receberá assistência no 

âmbito do Sistema Único de Saúde.  

A Rede Cegonha, programa do Governo Federal destinado a 

proporcionar às mulheres saúde, qualidade de vida e bem estar durante a 

gestação, parto, pós-parto e o desenvolvimento da criança, tornou-se, segundo a 

Organização Pan-Americana da Saúde, referência de programa bem sucedido e 

vem sendo copiado por vários países do mundo.   

 Louvamos as medidas já alcançadas e parabenizamos todos 

aqueles que as tornaram possíveis, mas, infelizmente, elas ainda são insuficientes 

uma vez que milhares de gestantes, principalmente as mais pobres, ainda não 

possuem um atendimento pleno e adequado na área de saúde, tanto na etapa pré-

natal, no momento do parto e, principalmente, no pós-parto.  

É grave o fato de que muitas não têm acesso a um mínimo de 

consultas médicas, exames laboratoriais periódicos, auxílio psicológico e 

assistencial, a presença assegurada de um acompanhante em todos os 

procedimentos médicos e laboratoriais relacionados à gestação e ao parto e nem a 

um plano individual de parto.  

Assim, à luz do art. 226 da Magna Carta, que preconiza que a 

família é a base da sociedade, merecendo especial atenção do Estado, é de suma 

importância que a legislação brasileira estabeleça uma política nacional para instituir 
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princípios, direitos, deveres e mecanismos para um adequado atendimento à 

gestante.  

É por essa razão primordial que a proteção familiar precisa ser 

garantida antes, durante e após o nascimento dos filhos. Todo o amparo estatal é 

necessário para que os pais se sintam confortáveis e protegidos pela legislação, 

para a garantia de uma maternidade saudável, em todas as suas fases.  

Dessa forma, contamos com a partição dos nobres pares para 

apreciarem, contribuírem e, ao final, aprovarem uma Política Nacional de Apoio à 

Gestante para que as mães possam vivenciar a dádiva da concepção de um novo 

ser de forma plena e feliz.    

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019. 

Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA 
PRB/MG 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.108, DE 7 DE ABRIL DE 2005 

 
Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para garantir às parturientes o direito à 
presença de acompanhante durante o trabalho 
de parto, parto e pós-parto imediato, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde - SUS.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Título II "Do Sistema Único de Saúde" da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo VII "Do Subsistema de 
Acompanhamento durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato", e dos arts. 19-J e 
19-L: 

 
"CAPÍTULO VII 

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO 
DURANTE O TRABALHO DE PARTO, PARTO 

E PÓS-PARTO IMEDIATO 
 
Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede 
própria ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à 
parturiente, de 1 (um) acompanhante durante todo o período de trabalho de 
parto, parto e pós-parto imediato.  
 
§ 1º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 
parturiente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 2º As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que 
trata este artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão 
competente do Poder Executivo.  
 
Art. 19-L. (VETADO)" 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 7 de abril de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  
 
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  
Humberto Sérgio Costa Lima 
 
 

 
LEI Nº 11.634, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 

 
Dispõe sobre o direito da gestante ao 
conhecimento e a vinculação à maternidade 
onde receberá assistência no âmbito do 
Sistema Único de Saúde.  

 
O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Toda gestante assistida pelo Sistema Único de Saúde - SUS tem direito ao 

conhecimento e à vinculação prévia à:  
I - maternidade na qual será realizado seu parto;  
II - maternidade na qual ela será atendida nos casos de intercorrência pré-natal.  
§ 1º A vinculação da gestante à maternidade em que se realizará o parto e na qual 

será atendida nos casos de intercorrência é de responsabilidade do Sistema Único de Saúde e 
dar-se-á no ato de sua inscrição no programa de assistência pré-natal.  

§ 2º A maternidade à qual se vinculará a gestante deverá ser comprovadamente 
apta a prestar a assistência necessária conforme a situação de risco gestacional, inclusive em 
situação de puerpério.  

 
Art. 2º O Sistema Único de Saúde analisará os requerimentos de transferência da 

gestante em caso de comprovada falta de aptidão técnica e pessoal da maternidade e cuidará 
da transferência segura da gestante.  

 
Art. 3º A execução desta Lei correrá por conta de recursos do orçamento da 

Seguridade Social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes suplementares.  

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcia Bassit Lameiro Costa Mazzoli  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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